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Nr.:   2/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

2/2025

24/02/2025

E-mail: sms@anitapolis.sc.gov.br  Site:

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANITAPOLIS
Rua Gonçalves Júnior, 260 - Centro - Anitápolis
CEP: 88475-000 CNPJ: 08.438.054/0001-45 Telefone: (48) 3256-0131

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

28/02/2025
Dispensa de licitação
2/2025 - DL
2/2025

Contratação de serviço especializado de engenheiro civil para a adequação do projeto
as necessidades do Município de Anitápolis-SC e elaboração de planilhas necessárias
para unidade básica de saúde (UBS) porte II, conforme disponibilizado pelo ministério
de saúde.

Participante: LEONARDO GOMES SCHREIBER

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Contratação de serviço especializado de engenheiro civil para a

adequação do projeto referência UBS II as necessidades do
Município de Anitápolis-SC, também elaboração de planilhas
necessárias para unidade básica de saúde (UBS) porte II, projeto
referência disponibilizado pelo ministério de saúde, para o Fundo
Municipal de Saúde de Anitápolis. - Sondagem do terreno, nas
coordenadas (27°54'38.51"S; 49° 8'4.96"O)

Adequação do projeto estrutural conforme estudo do solo.

Projetos, memoriais e detalhamentos (Arquitetônico;
Hidrossanitário; Instalações Elétricas e SPDA; PPCI; Climatização;).

Aprovação do projeto na ANVISA.

Aprovação do projeto Corpo de Bombeiro Militar de Santa Catarina.

O Projeto de implantação será de responsabilidade do
CONTRATADO onde a Unidade Básica de Saúde será implantada e
deverá conter todas as informações necessárias para que a
edificação funcione de maneira completa, assim como apresentar
os projetos, memoriais e detalhamentos para a perfeita realização
das movimentações de terra necessárias (terraplenagem),
compactação de terreno, adequação das fundações conforme a
sondagem que deverá ser realizada in loco, acessibilidade,
estacionamentos e vias externas, iluminação externa, de acesso ao
lote, entre outros, atendendo os códigos e normas municipais; bem
como a adaptação do projeto executivo à legislação do Município
onde será construído. Caberá ao CONTRATADO implantar o projeto
de referência ao terreno escolhido para a construção,
complementando o caderno de encargos e projetos com as
informações necessárias e suficientes ao processo licitatório do
empreendimento como um todo.
O CONTRATADO deverá entregar toda documentação
acompanhada de anotação de responsabilidade técnica (ART).
O CONTRATADO terá a responsabilidade de aprovação em todos
órgãos competentes.

1,000 UN 22.000,00 22.000,00

Marca:
Sistema: Compras -  Usuário: MEDEIROSADM04. Emissão: 28/02/2025, às 11:05:00. Protocolo: 378a2828-4c03-4da9-96d7-a6b813e0931a
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Total do Participante: 22.000,00

Total Geral: 22.000,00

Gestão administrativa do fundo municipal de saúde 15.001.10.122.0026.4017.3.3.90.00.00 R$ 22.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

28/02/2025Anitápolis,

LINKOM WILLIAM HANCK

Sistema: Compras -  Usuário: MEDEIROSADM04. Emissão: 28/02/2025, às 11:05:00. Protocolo: 378a2828-4c03-4da9-96d7-a6b813e0931a


		2025-02-28T11:10:36-0300




